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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.519, de 18 de Outubro de 2.021
(Revoga o Decreto Municipal nº 
5.687, de 18 de dezembro de 2019, 
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto n° 
5.687, de 18 de dezembro de 2019, o qual dispõe sobre 
permissão de uso de bem público, nos termos do artigo 
119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de 
outubro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Decreto nº 6.520, de 18 de Outubro de 2.021
(Revoga o Decreto Municipal nº 
5.703, de 30 de dezembro de 2019, 
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto n° 
5.703, de 30 de dezembro de 2019, o qual dispõe sobre 
permissão de uso de bem público, nos termos do artigo 
119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de 
outubro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Decreto nº 6.521, de 18 de Outubro de 2.021
(Revoga o Decreto Municipal nº 
5.679, de 06 de dezembro de 2019, 
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto n° 
5.679, de 06 de dezembro de 2019, o qual dispõe sobre 
permissão de uso de bem público, nos termos do artigo 
119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de 
outubro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Decreto nº 6.522, de 18 de Outubro de 2.021
(Revoga o Decreto Municipal nº 
5.686, de 16 de dezembro de 2019, 
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto n° 
5.686, de 16 de dezembro de 2019, o qual dispõe sobre 
permissão de uso de bem público, nos termos do artigo 
119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de 
outubro de 2021.
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JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Decreto nº 6.523, de 18 de Outubro de 2.021
(Revoga o Decreto Municipal nº 
5.696, de 23 de dezembro de 2019, 
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Fica expressamente revogado o Decreto n° 
5.696, de 23 de dezembro de 2019, o qual dispõe sobre 
permissão de uso de bem público, nos termos do artigo 
119, §3º, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Avaré.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de 
outubro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de aulas de violão e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Edimilson Guidotti Sabino

Empenho(s): 15509/2021

Valor: R$ 1.250,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Isabel Cristina Cardoso

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de aulas de canto coral 
e teclado e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atendimento aos projetos da Secretaria 
de Cultura.

Fornecedor: Frederico Corrêa Peão

Empenho(s): 6291/2021

Valor: R$ 1.282,07

Avaré, 19 de outubro de 2021

Isabel Cristina Cardoso

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de maestro da 
Banda Marcial e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atendimento aos projetos da Secretaria 
de Cultura.

Fornecedor: João Mateus Rubio Arruda

Empenho(s): 15274/2021

Valor: R$ 2.400,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Isabel Cristina Cardoso

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de baterias e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
municipal.

Fornecedor: Leandro da Silva Pereira Comércio de 
Baterias e Peças para veículos Eireli

Empenho(s): 22423/2021

Valor: R$ 8.178,68

Avaré, 19 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de pão de hot dog e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Divisão de Alimentação Escolar.

Fornecedor: Leandro Joest Rebessi - ME

Empenho(s): 19978/2021

Valor: R$ 27,60

Avaré, 15 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de pão de hot dog e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender os 
Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Leandro Joest Rebessi - ME

Empenho(s): 19989/2021

Valor: R$ 496,80

Avaré, 19 de outubro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: I. C. Rissi Alimentos EPP

Empenho(s):10945,13227/2021

Valor: R$ 4.967,14

Avaré, 19 de outubro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de equipamentos de informática e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para os 
serviços da Procuradoria Geral do Município.

Fornecedor: Acompany Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Ltda.

Empenho(s): 20023/2021

Valor: R$ 385,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais para curativos, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a  
pacientes vítimas de queimaduras.

Fornecedor: Coloplast do Brasil Ltda

Empenho(s): 22528/2021

Valor: R$ 24.640,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de material de pintura, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal Serviços.

Fornecedor: Daniel Donisete de Camargo Avaré Me

Empenho(s): 22461,22462/2021

Valor: R$ 34.143,40

Avaré, 19 de outubro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais para construção e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento das demandas da Secretaria de Serviços.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 21750,22758,22769,22770,22773/2021

Valor: R$ 13.549,60

Avaré, 19 de outubro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nos 
Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 17009,17010/2021

Valor: R$ 472,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. e Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de senhas numéricas, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nas 
farmácias da Rede Básica.

Fornecedor: Marcelo de Jesus Franco ME

Empenho(s): 22424/2021

Valor: R$ 1.834,50

Avaré, 19 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de parquinho e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para colocação no Camping 
Municipal.

Fornecedor: Planet Brinquedos e Equipamentos Ltda 
ME

Empenho(s): 20178/2021

Valor: R$ 7.490,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Márcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22748,22749,22751,22753,22763,2276
4/2021

Valor: R$ 5.197,75

Avaré, 19 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22741/2021

Valor: R$ 834,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Ptricia de Cassia Furno Olindo Franzolin

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22745/2021

Valor: R$ 2.015,50

Avaré, 19 de outubro de 2021

Bruna Maria Costa Silvestre

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22466,22621/2021

Valor: R$ 856,00

Avaré, 19 de outubro de 2021

Andreia Brisola Carvalheira

Secretária Municipal de Esportes
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de ovos brancos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social.

Fornecedor: Frigoboi Comércio de Carnes Ltda

Empenho(s): 10948/2021

Valor: R$ 355,20

Avaré, 19 de outubro de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006517/2021 
Data 18/10/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

100.000,00
FORNEC.DE ALIMENTAÇÃO PARA AÇÕES ASSISTENCIÁIS.
MATERIAL DE CONSUMO

080100.0830640142488
339030000000

0000930
0151000

30.000,00
MANUT. DO CONSELHO  DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

080300.0824340152124
449052000000

0001094
0150001

TOTAL: 130.000,00

Suplementação: R$ 130.000,00 ( cento e trinta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

25.000,00
MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA IDOSO
MATERIAL DE CONSUMO 0151000339030000000

080201.08241401625100000952

40.000,00
S.A.I - SERV.DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
MATERIAL DE CONSUMO 0151000339030000000

080201.08243401725130000982

35.000,00
MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM
MATERIAL DE CONSUMO 0151000339030000000

080201.08244401725120001073

30.000,00
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO C.M.D.C.A
SUBVENÇÕES SOCIAIS 0150001335043000000

080300.08243401525160001097

TOTAL: 130.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ     
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006518/2021 
Data 18/10/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

10.000,00
MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA IDOSO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

080201.0824140162510
449052000000

0002669
9531200

4.000,00
MANUT.DA VILA DIGNIDADE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

080201.0824140172428
449052000000

0002668
9531200

TOTAL: 14.000,00

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

14.000,00
S.A.I - SERV.DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9531200449052000000

080201.08243401725130002667

TOTAL: 14.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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